
EDITAL RETIFICADO Nº 03/2026 -
SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO –

PARA PROJETOS E PROGRAMAS DE EXTENSÃO DE FLUXO CONTÍNUO2025/2026 - PROJETO: MULHERES NO ESPORTE – PJ001-2026.
O Coordenador do Projeto de Extensão, Arthur Braga de Oliveira, no uso de suas atribuições legais,torna públi&a a abertura do pro&esso de seleção de bolsista graduandos em Edu&ação Físi&a eEnfermagem para o Projeto Mulheres no esporte.
DO CRONOGRAMA

ATIVIDADES DATA
Lançamento do edital 25/02/2026
Período de inscrição 16 a 19/03/2026
Período de seleção 23/03/2026
Resultado provisório 24/03/2026
Interposição de recursos referentes ao resultado provisório 25/03/2026
Resultado final 26/03/2026
Assinatura do Termo de Compromisso e entrega de documentação 27/03/2026

DAS INSCRIÇÕES
As ins&rições para o pro&esso seletivo de dis&ente deverão ser realizadas por meio do linkhttps://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScUJxVOFzyuH9aOsL79jVyYurLc9RjHb-8Y6VifDj4b4w5mjg/viewform?usp=publish-editor no período de 16 a 19/03/2026.
Documentos para concorrer à bolsa de discente:

· Históri&o es&olar
· Comprovante de matrí&ula

O(a) &andidato(a) deverá realizar uma inscrição para cada vaga a que pretende &on&orrer.
Convocação para entrevista:
Os &andidatos ins&ritos, re&eberão no dia 20/03/2026, um e-mail, no e-mail &adastrado no formuláriode ins&rição, &om a data, horário e lo&al da sua entrevista.
Para as vagas das bolsas, os(as) candidatos(as) deverão atender aos seguintesrequisitos:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScUJxVOFzyuH9aOsL79jVyYurLc9RjHb-8Y6VifDj4b4w5mjg/viewform?usp=publish-editor
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScUJxVOFzyuH9aOsL79jVyYurLc9RjHb-8Y6VifDj4b4w5mjg/viewform?usp=publish-editor


· Estar regularmente matri&ulados e frequente em no &urso de li&en&iatura ou Ba&harelado emEdu&ação Físi&a, regulamentado pelo MEC.
· Estar regularmente matri&ulados e frequente em algum &urso de Enfermagem, regulamentadopelo MEC.
· Ter disponibilidade para &umprir a &arga horária prevista para as atividades do projeto.

a) Carga horária: disponibilidade de 10 horas semanais.
DAS VAGAS, DO VALOR MENSAL, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO DEBOLSAS

Nº DEVAGAS/CURSO VALORMENSAL CARGAHORÁRIA TÍTULO DOPROGRAMA COORDENADOR
04 vagas destinadas aestudantes de &ursos degraduação emLi&en&iatura emEdu&ação Físi&a, ouqualquer graduação do&ampus IFsudesteMG deManhuaçu, regularmentematri&ulados.

R$ 700,00 10 horassemanais Mulheres noesporte Arthur Braga deOliveira

01 vaga destinada aestudantes de &ursos degraduação emEnfermagem, ouqualquer graduação do&ampus IFsudesteMG deManhuaçu, regularmentematri&ulados.

R$ 700,00 10 horassemanais Mulheres noesporte Arthur Braga deOliveira

As bolsas terão vigên&ia de 10 (dez) meses, &om iní&io das atividades em 28/03/2026 e término em15/12/2026.
A bolsa de extensão não poderá ser acumulada &om outra finan&iada pelo IF Sudeste MG, ex&eto asoriundas do Plano Nacional de Assistência Estudantil (PNAE).
O pagamento das bolsas será realizado via depósito em conta bancária, da qual o(a) bolsista deveráser titular, e estará &ondi&ionado à entrega do registro de frequência mensal.
DO PROCESSO DE SELEÇÃO
A seleção será realizada pelo Coordenador Geral do Projeto e pela Coordenadora Adjunta doProjeto, Professora Lilian Paiva, &onforme definido abaixo:



DATA HORÁRIO LOCAL
23/03/2026 A &onfirmar via e-mail IFSUDESTEMGcampusManhuaçu -Realeza

A distribuição da bolsa deverá respeitar a ordem de classificação e a disponibilidadeorçamentária.
Critério de seleção:

· Entrevista – 60 pontos
· Dinâmi&a - 40 pontos

Em &aso de empate, será sele&ionado o estudante que apresentar maior coeficiente de rendimentoacadêmico, &onforme análise do históri&o es&olar.
Os(as) bolsistas sele&ionados(as) não poderão possuir parentesco direto ou colateral &om o&oordenador da ação, &onforme in&iso VIII do artigo 117 da Lei nº 8.112/1990, &/& Súmula Vin&ulantenº 13 do STF.
DO RESULTADO
Após o en&erramento das etapas de avaliação, será publi&ado no portal institu&ionalhttps://www.ifsudestemg.edu.br/editais/manhuacu. o resultado por ordem de &lassifi&ação.
Os re&ursos &ontra o resultado par&ial deverão ser en&aminhados pelo e-mailarthur.oliveira@ifsudestemg.edu.br.
Caberá ao(à) &oordenador(a) apre&iar os re&ursos apresentados.
Após a divulgação do resultado dos re&ursos, não caberá novo recurso neste edital.
DA HOMOLOGAÇÃO DA BOLSA
Após a divulgação do resultado, os &oordenadores deverão soli&itar aos bolsistas sele&ionados aassinatura do Termo de Compromisso e a entrega da do&umentação ne&essária para implantação dabolsa.
Para implementação do pagamento, é ne&essário que o estudante seja titular de conta corrente, emban&o tradi&ional ou digital.
As bolsas serão pagas mediante assinatura do Termo de Compromisso e apresentação mensal doRegistro de Frequência à Diretoria de Extensão.
O pagamento poderá sofrer atrasos, &onforme a disponibilidade finan&eira e orçamentária.

https://www.ifsudestemg.edu.br/editais/manhuacu
mailto:priscila.soares@ifsudestemg.edu.br


A desistên&ia do bolsista deverá ser formalizada &om 15 dias de antecedência, ou imediatamente em&asos ex&ep&ionais, por meio do Termo de Desistência, para que a vaga seja preen&hida pelo próximo&lassifi&ado.
Caso não haja número sufi&iente de &lassifi&ados, o &oordenador poderá realizar nova seleção,adotando novos &ritérios.
O benefi&iário de auxílio finan&eiro de órgão públi&o deverá prestar &ontas, &onforme o artigo 70,parágrafo úni&o, da Constituição Federal, por meio do registro mensal de frequên&ia e do relatóriofinal.
A emissão de &ertifi&ados estará &ondi&ionada:

· À entrega e aprovação do Relatório Final do discente, elaborado no SIGAA – MóduloExtensão.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
É responsabilidade do(a) &andidato(a) a&ompanhar as publi&ações referentes a este edital.
O(A) bolsista não terá vínculo empregatício &om o IF Sudeste MG.
Este edital poderá ser revogado ou retifi&ado, total ou par&ialmente, por interesse públi&o ou restriçõesorçamentárias, sem direito à indenização.
A ins&rição impli&a &onhe&imento e a&eitação tá&ita das &ondições estabele&idas neste edital, naResolução CONSU nº 45/2023 e demais normas pertinentes.
Em &aso de dúvidas, o(a) &andidato(a) deverá entrar em &ontato pelo e-mail:arthur.oliveira@ifsudestemg.edu.br.

Manhuaçu, 11 de março de 2026.

Arthur Braga de oliveiraCoordenador do Projeto
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